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INFORMAÇÃO PÚBLICA – PUBLIC INFORMATION 

2 de junho de 2020 

071/2020-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Data de Implementação do Conjunto de Melhorias nos Sistemas da 

Câmara BM&FBOVESPA e Divulgação de Nova Versão do Manual de 

Procedimentos Operacionais da Câmara de Compensação e Liquidação da 

BM&FBOVESPA.  

A B3 informa que, como parte do processo de aprimoramento contínuo dos 

sistemas da Câmara de Compensação e Liquidação da BM&FBOVESPA (Câmara 

BM&FBOVESPA), implementará, em 22/06/2020, as melhorias descritas neste Ofício 

Circular.  

Sistema Processo Descrição 

RTC – Real Time 

Clearing 

Tratamento de 

subscrição de ações 

sobre posições de 

empréstimo de 

ativos 

• Possibilidade de o tomador efetuar a 

liquidação antecipada do contrato de 

recibo de subscrição. 

• Criação de novos contratos de recibo no 

caso de sobras de subscrição.  
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Sistema Processo Descrição 

RTC – Real Time 

Clearing 

Repasse de 

operações 

• Criação de fluxo operacional para 

solicitação de novo arquivo “hash” para 

conciliação de negócios repassados.  

RTC – Real Time 

Clearing 

Consulta de 

informações de 

liquidação de 

contrato a termo  

• Nova tela para consulta de contratos a 

termo com liquidação próxima. 

RTC – Real Time 

Clearing 

Alocação de 

operações 

• Para negócios oriundos de mesa de 

operações, o processo de alteração de 

alocação entre contas normal, máster ou 

conta normal com vínculo para uma conta 

máster de mesma titularidade poderá ser 

realizado sem que a inclusão de alocação 

fique pendente de aprovação da Câmara.  

RTC – Real Time 

Clearing 

Consulta de 

previsão de falhas 

de entrega de 

ativos 

• Melhoria na tela de previsão de falha de 

entrega de ativos, que passará a 

considerar as características de 

compensação das carteiras. 

RTC – Real Time 

Clearing 

Consulta de 

restrição de entrega 

de ativos 

• Melhoria na tela de restrição de entrega 

de ativos, com a inclusão da quantidade 

liberada. 

RTC – Real Time 

Clearing 

Monitor de 

justificativa de falha 

de entrega de 

ativos 

• Permissão para que o custodiante possa 

consultar as falhas de entrega de ativos 

das instruções de liquidação direcionadas 

a ele em processo de justificativa. 
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Nova versão do Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara 

BM&FBOVESPA 

Em função da implementação das melhorias acima mencionadas, entrará em vigor, 

em 22/06/2020, nova versão do Manual de Procedimentos Operacionais da Câmara 

BM&FBOVESPA. As alterações efetuadas estão detalhadas no Anexo deste Ofício 

Circular.  

A nova versão do Manual estará disponível, a partir dessa data, em www.b3.com.br, 

Regulação, Regulamento e manuais, Compensação, liquidação e gerenciamento de 

riscos, Acessar documentos, Clearing BM&FBOVESPA. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com a Superintendência de Suporte 

aos Processos e Serviços de Liquidação, pelo telefone (11) 2565-5013 ou pelo e-mail 

liquidacao.posicoes@b3.com.br. 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

Cícero Augusto Vieira Neto 

Vice-Presidente de Operações,  

Clearing e Depositária 

http://www.b3.com.br/
mailto:liquidacao.posicoes@b3.com.br
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Anexo do Ofício Circular 071/2020-PRE 

Estão descritas a seguir as alterações realizadas no Manual de Procedimentos 

Operacionais da Câmara BM&FBOVESPA 

CAPÍTULO 3 – MODALIDADE DE OPERAÇÕES 

▪ Seção 3.2. – Modalidades do ambiente de negociação 

A alteração consiste em ajustar a redação, excluindo a lista de produtos do 

mercado de renda variável, na modalidade com garantia total das operações 

registradas nos ambientes de negociação administrados pela BM&FBOVESPA. 

Essa alteração evitará que seja necessário alterar o manual a cada inclusão de 

novo produto. 

CAPÍTULO 6 – CONTROLE DE POSIÇÕES 

▪ Seção 6.8 – Tratamento de eventos corporativos 

▪ Subseção 6.8.3 – Tratamento de eventos corporativos para posições de 

empréstimo de ativos – item 4 – Eventos corporativos com geração 

automática de direitos na central depositária da BM&FBOVESPA – direitos 

de subscrição 

A alteração tem o objetivo de ajustar os procedimentos operacionais 

referentes ao tratamento de eventos corporativos para posições de 

empréstimo de ativos com geração automática de direitos na Central 

Depositária da BM&FBOVESPA (direitos de subscrição). 

 

 


